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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO 333/2024 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA
EM SAÚDE DA SECRETARIA
EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, E A EMPRESA GLOBALX
TECNOLOGIA BRASIL LTDA., NA
FORMA ABAIXO.

A UNIÃO por intermédio do Departamento de Logística em Saúde da Secretaria
Executiva do Ministério da Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.544/0008-51,
com sede em Brasília – DF, neste ato representada por seu Diretor, Dr. ODILON
BORGES DE SOUZA, em conformidade com a Portaria nº 2.391, de 03/05/2023,
publicada no Diário Oficial da União nº 84, de 04/05/2023, doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GLOBALX TECNOLOGIA BRASIL
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 41.775.241/0001-90, com sede na Rua Joao Thomaz
Pinto, nº 1570 - Galpão 3, Sala 42, Bairro: Canhanduba, Itajaí/SC - CEP: 88313-
045, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
FREDDY RABBAT , de acordo com o constante no Processo SEI nº
25000.161624/2023-28, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
Aditivo ao Contrato nº 333/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a substituição da redação da
Cláusula Décima do contrato originário, que trata da Garantia de Execução, para
contemplar a modalidade de Seguro-Garantia ao invés de Fiança Bancária, nos
termos do art. 124, inciso II, alínea "a", da Lei 14.133/2021.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
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2.1. Em razão deste termo aditivo, a Cláusula Décima - Garantia de Execução
do Contrato nº 333/2024 passa a viger com redação própria para Seguro-Garantia,
nos seguintes termos:

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes
d o art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade seguro-
garantia, no valor de R$ 490.000,00 (quatrocentos e
noventa mil reais), correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor total do contrato.
10.2. Na modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter
validade durante a vigência do contrato e por 90 (noventa) dias
após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.
10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as
modificações referentes à vigência do contrato principal mediante
a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia
na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as
condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item abaixo deste
contrato.
10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou
inadimplemento da Administração, o contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de
seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento
pela Administração.
10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade
escolhida, o pagamento de:

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do
contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;
10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela
Administração à contratada; e
10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer
natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se
contemplar todos os eventos indicados no item acima, observada
a legislação que rege a matéria.
10.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação
de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada,
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.
10.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em
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pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer
a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que for notificada.
10.10. O Contratante executará a garantia na forma prevista na
legislação que rege a matéria.

10.10.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado
deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021).
10.10.2. Na modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro
durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro,
desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep
n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.11. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice,
carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de
que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
10.12. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva
da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.
10.13. O garantidor não é parte para figurar em processo
administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
10.14. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer
tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.
10.15. A garantia de execução é independente de eventual
garantia do produto prevista especificamente no Termo de
Referência.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS
3.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua
assinatura.

 
4. CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do
contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
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art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011,
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 
 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter
sido lido, o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.
 
6. TESTEMUNHAS:
 
GUSTAVO HOLANDA REGO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM SAÚDE - DLOG/SE
 
MARCELA ELENA LOPES DA SILVA DE MORAES
GLOBALX TECNOLOGIA BRASIL LTDA.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Freddy Rabbat, Usuário Externo, em
21/10/2024, às 17:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Marcela Elena Lopes da Silva de
Moraes, Usuário Externo, em 21/10/2024, às 17:41, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Gustavo Holanda Rego,
Coordenador(a)-Geral de Licitações e Contratos de Insumos Estratégicos
para Saúde, em 22/10/2024, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020;
e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Odilon Borges de Souza, Diretor(a)
do Departamento de Logística em Saúde, em 23/10/2024, às 11:22, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0043546275 e o código CRC F72662CC.

Referência: Processo nº 25000.161624/2023-28 SEI nº 0043546275
 

Divisão de Contratos de Insumos Estratégicos para Saúde - DICON
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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